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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N° 858/2020

São Roque, 28 de julho de 2020.

Excelentíssimo representante do Comitê,

Em 6 de maio deste ano pela Agência Senado, por

meio //n/c httDs://www12.senado.Iea.br/noticias/materias/2020/05/06/socorro-

emeraencial-a-estados-e-municipios-vai-a-sancao, o legislativo federal aprovou

Projeto de Lei Complementar n° 39/2020, gerando a Lei Complementar n°

173/2020, que: "Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavfrus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementarn° 101, de 4

de maio de 2000, e dá outras providências." O Programa tem como objetivo

principal ajudar os entes federativos no combate à pandemia da Covid-19. O

valor inclui repasses diretos e suspensão de dívidas.

Segundo Agência Senado, dos R$ 60 bilhões de

auxílio direto, R$ 50 bilhões poderão ser usados livremente. Essa fatia

será dividida em R$ 30 bilhões para os estados e o Distrito Federal e R$ 20

bilhões para os municípios.

No site do governo federal, também foi publicado em

9 de junho de 2020, que: "Estados, municípios e DF recebem parcela de

auxílio do Governo Federal", o que pode ser acessado em; httDs://www.aov.br/ot-

br/noticias/financas-impostos-e-aestao-Dublica/2020/06/estados-municipios-e-df-

recebem-la-parcela-de-auxilio-do-aovemo-federal.

No site institucional desta Casa de Leis, Vossa

Excelência informou que os recursos recebidos para o enfrentamento da Covid-

19 no município chegam a quase R$ 2 milhões, conforme matéria acessível

em: http://www. camarasaoroaue.sp. aov. br/noticias/cabo-iean-diz-gue-recursos-

recebidos-pelo-municipio-para-enfrentamento-do-covid-19-cheaam-a-auase-r-2-

milhoes, publicado em 4 de junho de 2020.

Diante do exposto, venho, por meio deste, solicitar a

Vossa Excelência, na condição de representante do Comitê de Crise de
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Combate a Covid-19, as seguintes informações concernentes aos recursos

1. Informar o montante dos recursos que foram recebidos pelo

Município a ser investido exclusivamente na Saúde até o

momento.

2. Informar se houve destinação desses recursos para outras

áreas. Se positivo, informar os valores individualmente para

cada área.

3. Informar quantas parcelas desses recursos o Município já

recebeu. Favor especificar quanto foi destinado em cada área.

4. Informar quantas parcelas o Município ainda tem a receber.

Reitero o compromisso de contribuir com os

trabalhos do Comitê de Crise de Combate ao Covid-19, pois, nesses momentos

de dificuldade, os esforços precisam ser somados.

Sem mais para o momento, agradeço a atenção

dispensada e aproveito para renovar os mais sinceros protestos de elevada

estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ítóolMGlÍEj^
Vereaçíor ^

Excelentíssimo Vereador

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
Representante do COMITÊ DE CRISE E COMBATE AO COVID-19
(Instituído pelo Decreto Municipal n° 9.266, de 10/05/2020)
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